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Ol.no 115/1s-GAB Jataizinho, 27 de abrit  de 201S.

Senhor Presidente,

Sendo o que se nos apresenta na
mo-nos renovando protestos de estima

Servimo-nos do presentê para comunÌcar ao Leqislâtivo
l4unicipal o veto total do orojeto de lei sob o no0o6/2015, que
dispõe sobre a criação de normas que define os procedimenios
de controle interno para as rotinas da frota e transoorte munÊ
cipal e da outras providenc:as, conlorme parecer iuridico em
anexo, pèrè d devida apreciaçáo do plenãrio dessa aole.lda Ca_
sô de Leis.

oPortunidade, despedi-

Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara íyunÍcipâl
Jataizinho

Atenciosômente
,íra2

ÉrrJ#ffa4 po rr.rro
Prefeito 14unicipal

e apreço,
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EXCELENTÍSSIMO SÈNHOR PREFEITO MUNÌCÌPAL

Em análise ao conreúdo do projero de têi em
questão constâtâ-se a utiÌidade de sua âptjcação, como é o caso do Decrero
nq 8-870/2011, baixado peÌo Executivo MunicipaÌde Ivaipofã pR.

'fodavia, obseúando o preseìre projeto de Lei
verificam-se divergênciâs conì a organì,ação Âdnrinistrativa do MÌLnicípio,
aÌém de diveÌras impfop edâdes no texto ìegal, pelo que sê tornâ
impossÍveÌ sâncioná-io.

ProlocoÌo nq.041l2015
Assunto: EncâminhaÌnento, peÌa Câmafa de Vereadores, de projero de Lei
sob nq 00ó12015 para sanção.

Como constâ .ìo oficio ììq 079/2A15 íefeído
Pfojeto de leì é de âutoria do VereadorAìex Antonio coÌìres de Fariâ.

PARECER IURiDICO

Tfata se de Projero de Lei sob no 006/2015, teodo

como súmulâ: Dispôe soàre a c ação de narmãs que defíne os procedimentos

de controle interna pura as rotínas dã frata e transporte nünicipat e dá

Passemos à ânálise do telto
Leie na anotação de âlguns apontãmentosl

do reÍer ido ProJeto de
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O projeto de ìei em seu aÌt. 1q eshbelece que os procedimentos e

eìaboração para coìrrfoÌe de Frota e Transporle do Município de

Jataizinho abËnge.á todos os óÌgàos da estfutura admbistrativâ do

No ârt. 8q esteÌde â ãpli.àçãô do texto Ìegal à âdÌnnrìstra9ão indiretã

Autârquiâ MunicipeÌ, que possui autonomia administfarìva e não é

órgão dã est.ulura do Poder Executivoj

Em vários ârtigos vê-se que ô texto apresenta a expressão ipr€sente

Proj€lo de Lei",quando deveria ser "presente LeÌ'j

No à,1.3e, i r l iso i l  verÌncã-se a determjração de que peçâs,

equjpamenlos ou acessófios deverão ser, obrigaroüâmente,

requìsitãdos à "Cerênciâ de Suprimento e Patfiìnônio", cujo órgão é

inexistente ììa Ofganização AdniDistÌarjva do Municipio, em

conformìdade com â lei  NluDicipalnq 76912007j

Em outros artjgos vê-se, com irequêncÌâ â expressão "Diretofia", por

" r e n o o  - A J m i , , l t r d \ r o  1 , r . .  ì .  d e  O b f J . p  \ . d r " u  t S  5 0 .  d o

mesmo ârtigo)/ com i iDtençãô dc !c designar ó.9ão da

administração, o quaÌ tâmbéìn i inexìstente na Orgânizâção

Adninìstrâtiva do X{u.icipio, enr confoDnidãde com â Lei Municipal

nq 769 /2007t

No aÌi. 5q, inciso lV encôntfa-se "... deteünínações deste Decreto...",

que Decreto, se estamos na posse de um P.ojero de Leiap.ovadoj

No art.6e, estabeÌece se no inciso III obrigação a Depârramcnro e no

iuciso V a Dirctor de DeparrãìÌenrô inexistcnre nâ Organizãção

Adnlnistratìva do Municipìo, em coDformidade com a Lei MunicipaÌ

Íta 769/20a71
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No ÌÌesmo inciso III, ìetfa "b", encoÌtrâ-se'1.. após o horária

estabelecido nas incísas I e Il com prévía ...'. Os úcisos I e It do aft.64

não esrãbeìecem nenhurn horário;

No inciso VIdo mesÌno âì1igo vê-se a deteÌnìinação âo"... notorísta da

frota mantenha en petfeitas condições de usa, consetvação e linpeza, a

veícuÌo pelo qual execún süos ativí.lades fúcionãis, Iinpdndo o

iÌttern.r e externamente, a canforme previsto no Anexo que desqeve os

características e aaribuÍções de carga .lú Leí Munícipal.'l ocorre que

na Lei Municipaì ne 714/2045, no Anexo conrendô a descrição das

atividâdes previstas para o cargo/nível, não existeìì tais atribuiçôesj

No paÌágÌafo iÌnicÕ do arr. 6q vê,sc a cìenomìnação dos cargos
púbÌicos de MotoÌistas de VeicuÌos Leves", 'Motofistas de Veícütos

Pesados e 0perador de i\iáquinas", sendo que, pela Lei Municipalna
714l2005 esses caÌ€os possuem as seguinles nomenclaluras ..Agenre

N4otorista" e'Agente Operadof de Máquina"j

No ârt. 9e estabelece ao servidor conduior dos coÌìponenres dâ frota

municipãl obrigação inìpossível de ser cumprida, vez que, em caso de

acideDte, .leveÌá pefmanece. nô local até â reãìiãção de perícia. A
pefÍcia somenre é realizâdâ pela Policìa Civiì que compârece ao 1ocâl

somente quãDdo houver vítimas Íàtaisj

No art- 10 foi estabeÌecidã a apìicação de penâ de adveúôncia sem ã

detefÌnìnação da iormação do processo de sindicância para assegumr

ao servidofâ anÌpìa defesa e o cont.aditóÌio;

No art. 12 houve pfevìsão âpênas de âpfesenração de Rêcurso junto

à JÌnìta AdnriDisrfariva de Recufsos de Inirações do Deparrâmento

de Estradãs de Rod:gem - DER. Ocorre que asJ^Ri, d€ acordo côm a
ResoìrÌção 233l07 do Contran, funcionarão juntor â) aos órgãos e

ü,4-
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enrid Í l -  ê\e!ur.vo .odovr; f io- dJ ur i"o e . i  potã, noaovi;r t .
Federâì; b) aos óryãos e entidades executjvos de trânsÍìo ou
roiloviáfios dos Estados e do DistÍto FedefaÌ e cl aos órgãos e
entidades execrtivos detrâns'to ou .odoviários dos Municípios.

Vencjdos essês apontámentos, desnecessá.io
prosseguìr nâ âDálise do pfesente pÌojero prra avaljãr a possibilidade de
vicio de i.iciatìvâ, em .azão de exisrir, em aÌguns arligos, o estâbeìecimento
de obrigações a servidofes municipais, vez que tajs aponrâmentos são
sufici€ntes para comprônìeref a integra do texro do referido projero,já que
a0 Executjvo MunicipâÌ não é permitido corrìgir a redação do rexto, mas tão
somente sâncionáìo ou vetáìo.

Dêsra ieita, considerando todas as inìpropriedades
supfa discriminadas, o que nrviabilizarjã a aplicáção dâ Lei sãncionada e
promuìgada, orientanìos o Senhor prefeito MunicjpâÌ, a vetar, rotâtmente, o
presente Pfojero de Lêi.

PREFEITLÌRA MUNICIPAL DE JÂTAIZINHO

Jataizinho,2T de abri Ìde 2015.

DOS 5ANïOS DE PAULACIBT,LLRO NCELAVAZ
R 16.505
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